
  
     APRESENTAÇÃO


    As contratações públicas sempre desempenharam papel estratégico na implementação de políticas públicas no Brasil. Diante dos desafios do século XXI, no entanto, espera-se mais do que eficiência e legalidade nos processos licitatórios: espera-se responsabilidade ambiental, justiça social e compromisso com o desenvolvimento sustentável.


    Esta obra, fruto de uma dissertação de mestrado apresentada ao Programa de Pós-Graduação em Direito do UNIPÊ, mergulha de forma profunda e crítica na aplicação do princípio do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações públicas brasileiras, sob a perspectiva da nova Lei nº 14.133/2021. Trata-se de um estudo que vai além da teoria: analisa experiências nacionais e internacionais, avalia riscos e limitações, e propõe caminhos viáveis para a transformação da realidade administrativa brasileira.


    Com linguagem clara, base teórica sólida e foco na aplicação prática, o livro oferece subsídios essenciais para gestores públicos, profissionais do Direito, estudiosos da área e todos aqueles que desejam compreender como os processos de compra do Estado podem — e devem — se tornar instrumentos efetivos de indução de políticas públicas sustentáveis.


    Mais do que uma análise normativa, esta obra é um convite à reflexão e à ação: para que a sustentabilidade deixe de ser apenas uma diretriz abstrata e se torne, de fato, um compromisso real da Administração Pública com as futuras gerações.
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